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não se pode conceber como ofensiva ao meio ambiente e
passível de causar um desequilíbrio ecológico uma ação
dessa natureza, ainda que levada a efeito em local interdita-
do para pesca.

Assim, considerando não ter ocorrido qualquer
lesão ao bem jurídico tutelado e entendendo que a cri-
minalização de uma conduta somente se justifica e se
legitima se constituir meio necessário para a proteção de
determinado bem jurídico, caso típico para aplicação do
princípio da insignificância, ou da bagatela (f. 93).

Realmente, o direito penal, por sua natureza sub-
sidiária, de última ratio, somente deve ir até onde seja
necessária a real proteção dos bens jurídicos, não
podendo, como no caso em análise, ocupar-se de ofen-
sas inexpressivas aos valores tutelados.

Dessa forma, tenho que a ação do apelante cons-
tituiu mera infração de caráter bagatelar, à qual deve ser
aplicado o princípio da insignificância, que, entre nós, é
tido como causa supralegal de atipicidade penal ou,
segundo a lição E. R. Zaffaroni, haveria, aí, atipicidade
conglobante. A propósito, sobre o princípio da
insignificância, com propriedade, doutrina o Ministro
Francisco de Assis Toledo:

Segundo o princípio da insignificância, que se revela por
inteiro pela própria denominação, o direito penal, por sua
natureza fragmentária, só vai até onde seja necessário para
a proteção do bem jurídico. Não deve ocupar-se de bagate-
las. (TOLEDO, Francisco de Assis. Princípios básicos do direi-
to penal. 5. ed. São Paulo, Saraiva, 2000, p. 133.)

Aliás, nesse mesmo sentido, tem decidido o STJ.
Contudo, peço licença à il. Procuradora oficiante para
trazer à colação a mesma jurisprudência por ela citada:

Habeas corpus. Penal. Crime ambiental. Art. 34 da Lei
9.605/98. Trancamento da ação penal. Princípio da
insignificância. Incidência. Ausência de tipicidade material.
Teoria constitucionalista do delito. Inexpressiva lesão ao bem
jurídico tutelado. Ordem concedida. 1. O princípio da
insignificância surge como instrumento de interpretação
restritiva do tipo penal que, de acordo com a dogmática
moderna, não deve ser considerado apenas em seu aspecto
formal, de subsunção do fato à norma, mas, primordial-
mente, em seu conteúdo material, de cunho valorativo, no
sentido da sua efetiva lesividade ao bem jurídico tutelado
pela norma penal, consagrando os postulados da fragmen-
tariedade e da intervenção mínima. 2. Indiscutível a sua
relevância, na medida em que exclui da incidência da norma
penal aquelas condutas cujo desvalor da ação e/ou do
resultado (dependendo do tipo de injusto a ser considerado)
impliquem uma ínfima afetação ao bem jurídico. 
3. A conduta dos pacientes, embora se subsuma à definição
jurídica do crime ambiental e se amolde à tipicidade subjeti-
va, uma vez que presente o dolo, não ultrapassa a análise
da tipicidade material, mostrando-se desproporcional a
imposição de pena privativa de liberdade, uma vez que a
ofensividade da conduta se mostrou mínima; não houve ne-
nhuma periculosidade social da ação; a reprovabilidade do
comportamento foi de grau reduzidíssimo e a lesão ao bem

jurídico se revelou inexpressiva. 4. Ordem concedida para
determinar a extinção da ação penal instaurada contra os
pacientes. Em consequência, torno sem efeito o termo de
proposta e aceitação da suspensão condicional do processo,
homologado pelo Juízo da 5ª Vara Criminal da Comarca de
Londrina/PR. (STJ, 5ª Turma, HC 86913/PR, Rel. Arnaldo
Esteves Lima, j. 28.05.2008, in DJe de 04.08.2008.)

Logo, atento à orientação doutrinária e jurispru-
dencial citadas, no caso em exame, há de se aplicar o
princípio da insignificância, para absolver o apelante da
imputação que lhe foi feita nestes autos.

Fiel a essas considerações e a tudo mais que dos
autos consta, meu voto é no sentido de rejeitar a preli-
minar e, no mérito, dar provimento ao recurso para
absolver o apelante do delito que lhe foi imputado nestes
autos.

Custas, ex vi legis.
É como voto.

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES FORTUNA GRION e PAULO CÉZAR DIAS.

Súmula - RECURSO PROVIDO, REJEITADA A PRE-
LIMINAR.

. . .

Furto - Crime tentado - Estabelecimento comer-
cial - Supermercado - Vigilância exercida por

segurança - Crime impossível - Não configuração
- Coisa apreendida - Valor irrisório - Princípio da

insignificância - Aplicabilidade - Absolvição

Ementa: Apelação criminal. Furto tentado. Vigilância em
supermercado. Crime impossível. Inocorrência. Objeto
furtado. Valor irrisório. Princípio da insignificância.
Aplicabilidade. Recurso a que se nega provimento.

- Para a configuração do instituto do crime impossível,
mister a demonstração da absoluta ineficácia do meio
empregado, o que não ocorreu no presente caso, tendo-
se, portanto, a ocorrência de tentativa de furto, e não de
crime impossível.

- Sendo o objeto subtraído avaliado em valor irrisório,
conclui-se pela atipicidade da conduta, devendo ser
aplicado o princípio da insignificância.

Recurso a que se nega provimento.

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCRRIIMMIINNAALL NN°° 11..00114455..0033..110088223355-00//000011 -
CCoommaarrccaa ddee JJuuiizz ddee FFoorraa - AAppeellaannttee:: MMiinniissttéérriioo PPúúbblliiccoo
ddoo EEssttaaddoo ddee MMiinnaass GGeerraaiiss - AAppeellaaddoo:: FFáábbiioo CClleemmeennttee
RRooddrriigguueess - RReellaattoorr:: DDEESS.. NNEELLSSOONN MMIISSSSIIAASS DDEE MMOORRAAIISS
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AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 2ª Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas
Gerais, sob a Presidência da Desembargadora Beatriz
Pinheiro Caires, incorporando neste o relatório de fls., na
conformidade da ata dos julgamentos e das notas
taquigráficas, à unanimidade de votos, EM NEGAR
PROVIMENTO E, DE OFÍCIO, ABSOLVER O RÉU.

Belo Horizonte, 24 de junho de 2010. - Nelson
Missias de Morais - Relator.

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES. NELSON MISSIAS DE MORAIS - Trata-se de
apelação criminal interposta pelo Ministério Público do
Estado de Minas Gerais visando à reforma da sentença
que absolveu o apelado das sanções do art. 155, caput,
c/c o art. 14, inciso II, ambos do Código Penal.

Inconformado, requer o representante do
Ministério Público a condenação do réu, aduzindo, para
tanto, que no presente caso não restou caracterizada a
ocorrência do crime impossível, porque, conforme ele,
na verdade o apelado iniciou a execução do delito de
furto, não o consumando por circunstâncias alheias à
sua vontade.

Contrarrazões às f. 192/194.
A douta Procuradoria-Geral de Justiça manifestou-

se pelo desprovimento do recurso, f. 201/209.
Esse, em síntese, é o relatório.
Conheço do recurso, visto que próprio e tempestivo.
Presentes os pressupostos de admissibilidade, ine-

xistindo nulidades a serem declaradas.
Segundo consta dos autos, em 23.10.2003, o réu

retirou uma garrafa de vinho da prateleira do
Hipermercado Bretas, na cidade de Juiz de Fora, e a
escondeu em sua jaqueta, prosseguindo pelo estabele-
cimento e colocando outras mercadorias no carrinho.

Entretanto, diz a denúncia que o réu estava sendo
observado por um segurança do hipermercado e, ao
passar pelo caixa, efetuou somente o pagamento das
mercadorias que se encontravam no carrinho e dirigiu-se
ao estacionamento.

Em seguida, o segurança o abordou e contactou a
Polícia Militar, que o prendeu em flagrante delito, razões
pelas quais entendeu o representante do Ministério
Público denunciá-lo como incurso nas sanções do art.
155, caput, c/c o art. 14, inciso II, ambos do CP.

Todavia, o douto Sentenciante absolveu o réu, por
entender que restou configurado o crime impossível, uma
vez que “não se pune a tentativa quando, por ineficácia
absoluta do meio, é impossível consumar-se o crime,
conforme estabelece o art. 17 do Código Penal”; bem
como, porque a “conduta delituosa foi 100% vigiada,
não possuindo o acusado chances de sucesso em seu
intento”, f. 177.

A materialidade delitiva está consubstanciada no
auto de apreensão e no laudo de avaliação, f. 16 e 20,
que avaliou a res furtiva em R$ 30,00 (trinta reais).

A autoria, por sua vez, encontra-se comprovada
nos autos, pois o acusado confessa o delito tanto na fase
inquisitorial quanto em juízo, oportunidade em que
declarou que, “após pegar uma garrafa de bebida,
acabou por escondê-la em suas vestes; que, ao passar
pelo caixa, efetuou o pagamento das mercadorias, à
exceção da garrafa de vinho”, f. 103.

Verifico que a irresignação ministerial deve pros-
perar, visto que, para a ocorrência do crime impossível,
necessário que o agente não atinja seu intento por dois
motivos: ineficácia absoluta do meio empregado e abso-
luta impropriedade do objeto.

A conjugação dessas duas circunstâncias redun-
daria em causa de atipicidade da conduta, o que, por
consequência, se entenderia como inexistência de ofen-
sa ao bem juridicamente tutelado.

No caso em tela, o que se discute é a ineficácia
absoluta do meio empregado pelo apelado, sendo que
a ocorrência ou não da infração deve ser apreciada
diante do caso concreto para, assim, se verificar se o
meio empregado de fato impossibilitou o réu de con-
sumar sua pretensão.

Ocorre, entretanto, que entendo despiciendo
amparar-se à tese de que a simples presença de um fun-
cionário do hipermercado vigiando o infrator já seria o
suficiente para a não consumação do delito.

Ora, o meio empregado pelo réu ou o objeto
material somente deverá ser considerado absolutamente
ineficaz ou impróprio quando, pelo princípio da lesivi-
dade, não puder ao menos colocar em risco de lesão o
bem juridicamente tutelado.

A prova dos autos demonstra que o vigilante do
hipermercado havia suspeitado da conduta do réu e
ficou supervisionando-o, acompanhando todo o iter cri-
minis, anulando, assim, os meios empreendidos pelo
apelado na conduta delituosa, inclusive abordando-o no
estacionamento do supermercado, oportunidade em que
o descobriram com a res furtiva e acionaram a Polícia.

Todavia, a atuação do funcionário do estabeleci-
mento comercial, a meu ver, representa tão somente a
circunstância alheia à vontade do réu, pois aquele ape-
nas impediu a consumação do delito de furto, fator que
não tem a capacidade de produzir a total ineficácia do
meio empregado pelo agente.

Nesse contexto, tenho que a absoluta ineficácia do
meio ou a impropriedade do objeto independem de cir-
cunstâncias externas à vontade do agente, como no caso
em testilha.

Aliás, tais condições necessárias para se aventar
com a hipótese de crime impossível são propriedades
objetivas, que já existem antes do início da prática deli-
tuosa, as quais, se verificadas, a inviabilizam.

Frise-se que a vigilância empregada em diversos
estabelecimentos comerciais - por meios eletrônicos ou
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até mesmo utilizando-se de seguranças especializados -
apenas é barreira àqueles que pretendem executar seus
intentos criminosos.

Ademais, não se pode deixar de considerar tam-
bém que todo sistema de vigilância, por mais moderno e
eficiente que seja, é passível de falhas, o que já elide a
ocorrência de crime impossível em casos como o em
apreço.

Nesse sentido:

Penal. Processual penal. Habeas corpus. Crime impossível.
Conduta praticada sob vigilância. Tentativa potencial. [...]
1. A vigilância da conduta do agente por preposto do esta-
belecimento comercial não retira a potencialidade delitiva,
ainda mais quando presente, no caso, a realização e a efe-
tivação do ato volitivo de subtração [...] (HC 81.769/SP -
Relatora: Ministra Maria Thereza de Assis Moura - Sexta
Turma - julgado em 25.02.2008 - DJE de 17.03.2008).

Em outro norte, conquanto configurada a prática
delituosa do agente, no presente caso, vejo outro
deslinde para os fatos.

É que entendo perfeitamente possível adotar o
princípio da insignificância em casos cujo bem subtraído
tenha seu preço em valor irrisório, mormente levando-se
em consideração os atributos da vítima.

Inicialmente, explico que, para a configuração da
insignificância, mister a presença de quatro vetores: a
mínima ofensividade da conduta do agente, a nenhuma
periculosidade social da ação, o reduzidíssimo grau de
reprovabilidade do comportamento e a inexpressividade
da lesão jurídica provocada.

Assim, o princípio da insignificância deve ser ana-
lisado em cotejo com os postulados da fragmen-
tariedade e da intervenção mínima do Estado em matéria
penal, no sentido de excluir ou de afastar a própria tipi-
cidade penal, sob a perspectiva de seu caráter material.

Sobreleva-se ressaltar que o sistema jurídico deve
considerar o fato de que a privação da liberdade e a
restrição de direitos do indivíduo somente se justificam
quando necessárias à proteção das pessoas, da
sociedade e de outros bens jurídicos essenciais, especifi-
camente naqueles em que os valores penalmente tutela-
dos se exponham a dano, efetivo ou potencial, de signi-
ficativa lesividade.

Não há, diante das provas carreadas aos autos,
que se admitir a hipótese da mínima ofensividade da
conduta.

No presente caso, cuja res furtiva foi avaliada em
R$ 30,00 (trinta reais), f. 20, valor este que, frente ao
salário-mínimo vigente à época dos fatos (outubro de
2003), R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais), represen-
tava pouco mais de 10% do referencial, não vejo como
penalizar o apelado.

Trata-se, pois, de questão de política criminal, va-
lendo reforçar que o Direito Penal não se compraz com
ninharia.

Sem contar, repita-se, a inexpressividade da condu-
ta, a inexistência de periculosidade social da ação, o
reduzidíssimo grau de reprovabilidade do comportamen-
to e a inexpressividade da lesão jurídica provocada.

Conforme o entendimento doutrinário de Francisco
de Assis Toledo:

Segundo o princípio da insignificância, que se revela por
inteiro pela sua própria denominação, o direito penal, por
sua natureza fragmentária, só vai até onde seja necessário
para a proteção do bem jurídico. Não deve ocupar-se de
bagatelas (Princípios básicos de direito penal. 5. ed. São
Paulo: Saraiva, 2002, p. 133).

Nesse mesmo sentido, colaciono julgado de relato-
ria da eminente Desembargadora Jane Silva:

Apelação criminal. Furto qualificado tentado. Autoria e mate-
rialidade comprovadas. Princípio da insignificância. Valor da
res que não é insignificante, mas apenas pequeno. Furto de
pequeno valor. Reconhecimento. Possibilidade jurídica.
Acusados primários. Res furtiva que totaliza R$ 120,00.
Restituição à vítima. Dado provimento ao recurso.
- 1. Cabalmente comprovadas autoria e materialidade deli-
tivas e ausentes quaisquer circunstâncias que afastem a res-
ponsabilidade penal dos acusados, imperiosa a condenação
de ambos.
- 2. Para a aplicação do princípio da insignificância, quatro
requisitos devem ser satisfeitos: a mínima ofensividade da
conduta do agente, a nenhuma periculosidade social da
ação, o reduzidíssimo grau de reprovabilidade do comporta-
mento e a inexpressividade da lesão jurídica provocada.
Precedentes do STF e do STJ.
- 3. Evidenciando-se que a res furtiva (quatro panelas de
alumínio) é absolutamente prescindível à subsistência dos
agentes, além de totalizar nada menos do que R$ 120,00,
não há que se falar em inexpressividade da lesão provocada
no bem jurídico tutelado. Precedentes.
- 4. Valor irrisório não se confunde com pequeno valor,
sendo este capaz, no máximo, de justificar a aplicação da
figura privilegiada do furto.
- 5. É juridicamente possível o reconhecimento da figura privi-
legiada ao furto qualificado, pois não há qualquer óbice legal,
bastando que o acusado seja primário e que o valor da res
furtiva seja pequeno. Recentes precedentes do STF e do STJ.
- 6. Avaliada a res furtiva em R$ 120,00 (a qual foi integral-
mente restituída à vítima), patente seu pequeno valor, o que,
aliada à primariedade dos agentes, impõe o reconhecimen-
to do privilégio ao furto qualificado.
- 7. Reconhecida a figura da tentativa e havendo a execução
do delito se distanciado sobremaneira de sua consumação,
impõe-se a redução da pena em dois terços.
- 8. Preenchidos os requisitos do art. 44 do Código Penal,
necessária a substituição da pena privativa de liberdade
imposta aos agentes por restritivas de direitos.
- 9. Dado provimento ao recurso para condenar os apelados
por furto qualificado-privilegiado tentado (TJMG - Apelação
Criminal nº 1.0431.08.038876-9/001 - Relatora: Desem-
bargadora Jane Silva).

Entendimentos do STF e STJ no mesmo sentido:

Princípio da insignificância. Identificação dos vetores cuja
presença legitima o reconhecimento desse postulado de
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política criminal. Conseqüente descaracterização da tipici-
dade penal em seu aspecto material. Delito de furto.
Condenação imposta a jovem desempregado, com apenas
19 anos de idade - res furtiva no valor de R$ 25,00 (equi-
valente a 9,61% do salário-mínimo atualmente em vigor).
Doutrina. Considerações em torno da jurisprudência do STF.
Pedido deferido. O princípio da insignificância qualifica-se
como fator de descaracterização material da tipicidade
penal. O princípio da Insignificância - que deve ser analisa-
do em conexão com os postulados da fragmentariedade e
da intervenção mínima do Estado em matéria penal - tem o
sentido de excluir ou de afastar a própria tipicidade penal,
examinada na perspectiva de seu caráter material. Doutrina.
Tal postulado - que considera necessária, na aferição do
relevo material da tipicidade penal, a presença de certos
vetores, tais como (a) a mínima ofensividade da conduta do
agente, (b) a nenhuma periculosidade social da ação, (c) o
reduzidíssimo grau de reprovabilidade do comportamento e
(d) a inexpressividade da lesão jurídica provocada -, apoiou-
se, em seu processo de formulação teórica, no reconheci-
mento de que o caráter subsidiário do sistema penal recla-
ma e impõe, em função dos próprios objetivos por ele visa-
dos, a intervenção mínima do Poder Público. O Postulado da
Insignificância e a função do Direito Penal: De minimis, non
curat praetor - O sistema jurídico há de considerar a rele-
vantíssima circunstância de que a privação da liberdade e a
restrição de direitos do indivíduo somente se justificam quan-
do estritamente necessárias à própria proteção das pessoas,
da sociedade e de outros bens jurídicos que lhes sejam
essenciais, notadamente naqueles casos em que os valores
penalmente tutelados se exponham a dano, efetivo ou poten-
cial, impregnado de significativa lesividade. O direito penal
não se deve ocupar de condutas que produzam resultado,
cujo desvalor - por não importar em lesão significativa a
bens jurídicos relevantes - não represente, por isso mesmo,
prejuízo importante, seja ao titular do bem jurídico tutelado,
seja à integridade da própria ordem social (HC 84412 -
Relator: Ministro Celso de Mello - Segunda Turma - julgado
em 19.10.2004 - DJ de 19.11.2004, p. 37 - Ement. v.
02173-02, p. 229 - RT v. 94, n. 834, 2005, p. 477-481 -
RTJ v. 192-03, p. 963).

Penal. Furto qualificado. Princípio da insignificância.
Aplicabilidade.
1. Embora atualmente, em razão do alto índice de crimina-
lidade e da consequente intranquilidade social, o Direito
Penal brasileiro venha apresentando características mais
intervencionistas, persiste o seu caráter fragmentário e sub-
sidiário, dependendo a sua atuação da existência de ofensa
a bem jurídico relevante, não defendido de forma eficaz por
outros ramos do direito, de maneira que se mostre
necessária a imposição de sanção penal.
2. Em determinadas hipóteses, aplicável o princípio da
insignificância, que, como assentado pelo Ministro Celso de
Mello, do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do HC
nº 84.412-0/SP, deve ter em conta a mínima ofensividade da
conduta do agente, a nenhuma periculosidade social da
ação, o reduzidíssimo grau de reprovabilidade do comporta-
mento e a inexpressividade da lesão jurídica provocada.
3. Tratando-se de furto de dois botijões de gás vazios, avali-
ados em 40,00 (quarenta reais), não revela o comporta-
mento do agente lesividade suficiente para justificar a con-
denação, aplicável, destarte, o princípio da insignificância.
4. Recurso especial a que se nega seguimento (Ag Rg REsp
nº 1.043.525 - Relator: Ministro Paulo Gallotti - DJe de
04.05.2009).

E mais: STF: HC 83526; RTJ 68/310, RTJ
119/453, RTJ 119/874, RTJ 129/187, RTJ 151/155,
RTJ 169/976, RTJ 170/187, RTJ 178/310, RTJ
183/665, RTJ 184/220; Informativos 354 e 366 do STF;
STJ: HC 21750, HC 23905, REsp 556046.

Dessa feita, em sendo o presente fato irrelevante
para o Direito Penal, e calcado no princípio da
insignificância, de ofício, absolvo o réu das sanções do
art. 155, caput, c/c o art. 14, inciso II, do CP, com fulcro
no art. 386, inciso III, do Código de Processo Penal.

Ante o exposto, nego provimento à apelação. De
ofício, absolvo o réu.

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES MATHEUS CHAVES JARDIM e JOSÉ
ANTONINO BAÍA BORGES.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO E, DE OFÍCIO,
ABSOLVERAM O RÉU.

. . .

Crime contra o patrimônio - Furto qualificado -
Coisa móvel equiparada à energia elétrica -
Ligação clandestina de telefone - Autoria -

Materialidade - Prova - Laudo pericial -
Testemunhas - Validade - Inversão do ônus da

prova - Condenação - Arrependimento posterior -
Ato voluntário - Não ocorrência - Regime de
cumprimento de pena - Regime semiaberto -

Alteração - Regime aberto

Ementa: Furto de coisa móvel equiparada à energia
elétrica. Absolvição. Impossibilidade. Autoria e materia-
lidade suficientemente comprovadas. Desvio de sinal de
linha de telefone público. Art. 155, § 3º, do CP. Inversão
do ônus da prova. Incumbência que cabia à defesa. Art.
156 do CPP. Depoimento testeunhal. Credibilidade.
Suficiência. Harmonia com o contexto probatório.
Arrependimento posterior. Art. 16 do Código Penal.
Inaplicabilidade. Alteração do regime prisional do semi-
aberto para o aberto e diminuição da pena.
Possibilidade de alteração do regime. Recurso provido
em parte.

- Suficientemente comprovadas a autoria e a materiali-
dade, a condenação é medida que se impõe.

- Em sede de crimes patrimoniais, que geralmente são
praticados na clandestinidade, configura-se preciosa a
palavra das testemunhas para o reconhecimento do
autor do furto, mormente quando encontra respaldo em
outros elementos de prova.


